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PORTARIA N.º 094/2009 
 
 

REMI RANSSOLIN, Prefeito Municipal, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da Lei. 

 

 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder de conformidade o Art. 26, Capítulo VII, da 

Lei Municipal 735/2001 e suas alterações, a partir da competência junho de 2009, Gratificação de 

Função na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o salário base para os servidores abaixo 

relacionados:  

 

Nome  Cargo Matrícula CPF 

Arcindo Luis Morandi Motorista 1166 625.975.749-20 

João Ciotta Motorista 1073 622.082.849-68 

Ronaldo de Castro Motorista 669 694.091.889-20 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Paço do Índio, 15 de junho de 2009. 
 
 
 
 
 
R e m i  R a n s s o l i n  
Prefe i to  Mun ic ipa l  
 


